PROJETO DE LEI Nº008/06

Dispõe sobre autorização para concessão de subvenção e dá outras providências.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos do art. 19, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado conceder subvenção ao Sindicato dos Produtores Rurais de Carneirinho, até a importância de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), no corrente exercício.

Art. 2º - Para a execução do autorizado no art. 1º, fica o Poder Executivo, igualmente autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional especial de igual importância.

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional especial de que trata este artigo será coberto com parte do produto do superávit apurado no exercício financeiro de 2005.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 27 de março de 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº008/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº008/06, que: “Dispõe sobre autorização para concessão de subvenção e dá outras providências”, ao Sindicato dos Produtores Rurais de Carneirinho, até a importância de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

Solicita também a autorização para abertura do competente crédito através do qual será atendida a despesa, conforme critérios da Lei.

A entidade é reconhecida de utilidade pública através da Lei Municipal nº075, de 23 de maio de 1994 e preenche os demais requisitos para o recebimento de apoio financeiro.

A subvenção será destinada para a realização da 14ª Festa do Peão e 5ª Expocar – Exposição Agropecuária e Industrial de Carneirinho, como parte das comemorações do aniversário de Carneirinho, conforme tem ocorrido todos os anos.

Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 27 de março de 2006.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

